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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

LEI NO 1403/89 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRI'IO SANID usando 

de- suas atribuições lEgais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA 

SERRA, decretou e eu san:::iono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a reoe 

ber em DOAÇÃO por parte do Sr. ANGELO DA CUNHA BARRO 
. , . ( 

so, o imovel constitu1do de uma faixa de t E!"'ra, com 

área de 510,06M2 (quinhentos e dez metros e seis deci 

metros quadrados), desmembrada d a á rre. de maior po !' 

çao 3.100,00M2 (três mil e cem metros quadrados), si tu 

ada no Bairro Barro Branco, distrito de Laranjeiras , 

neste Mun :icÍpio, tendo esta á rre. maior ~s 

confrontações e caract eri sticas: 

segu in tES 

FRENTE: Rua cândido da Cunha Barroso, medindo 28,30M; 

FUNDOS: Rua Projetada, medin cb 62, 8 (}1; 

LADO DIREITO: Adolfo Gustavo Carlos Falk e 

Campana, medindo 53,00M; 

LADO ESQUERDO: Gilberto Manoel da Penha, em 

quebradas, medin cb 37, OOM. 

Américo 

linhas 

Art. 2 Q - A faixa de terra, objeto da doação de q te trata esta 

Lei, destinar-se-á a a·bertura de uma Rua PÚblica, com 

' . as seguintes medidas e caract er1st1cas: 

FRENTE: Rua cândido da cunha Barroso, m a::l.in cb 4, 8 CM; 

FUNDOS: Rua Projetada, medindo 5, lOM; 
• 

LADO DIREITO: Angelo da Cunha Barroso, medindo 59 ,8 CM; 

LADO ESQUERDO: medindo 60,00M 

Art. 3Q - Fica denominado Rua SATURNO, a rua de que trata o arti 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

fls. 02 - LEI NQ 1403/89 

go ant e:::::eden te. 

Art. 42 - As despesas decorrentes da tran sf Erê reia corr erao 
' 

' a 

conta do doador. 

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFE IW RA MUN ICTPAL DA SERRA, 15 de Dezembro de 1989 . 
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